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PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

CHAMAMENTO PÚBUCO N* MA-CH001/19

EDITAI

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDWCOS, através da Comissão Permanente 
de Licitação, nomeada através da Portaria n* 179/2019, de 15 de outubro de 2019, no Estado 
do Ceará, receberá no período de 04 de novembro de 2019 a B I de dezembro de 2019, no

a prestação de serviços de Engenheiro (a) Ambiental, conforme detalhamento no anexo lf para 
atender as demandas da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, do 
município de Independência/CE,

1.0-DO OBJETIVO

1.1-0 presente Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de pessoa física 
para a prestação de serviços de Ertgenheiro(a) Ambiental, conforme detalhamento no anexo I, 
para atender as demandas da SECRETÁRIA DS MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, do 
município de Independênda/CE.

2.0-DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1-A participação neste credenciamento implica a aceitado plena e irrevogável das normas 
constantes neste instrumento.

2.2'Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas que:

2.2.1-Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declarados 
impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração Publica, enquanto durar o 
impedimento;

2.2.2-Tenham sido declarados inídôneos para licitar ou contratar com a Administração Publica, 
enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação;

23-A SECRETARIA OE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS poderá revogar o presente 
chamamento público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.

3L4-A habllltaçlo no credenciamento não implicará na obrlptorM ade de contratado por 
parte da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, que som wtt «ará para 
atender a demanda efetivamente comprovada.

2.5-As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos ou 
de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
RECURSOS HÍDRICOS.

horário de 08:00 às 12:00 horas, tPara
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3.O-0A HABIUTAÇÂO

3.1*Para habilitar-se so credtttdamratn n in *ara ,r,j«  , . 

conhecer AMB,ENTÊ Econhecer e concordar core 05 termos do Edital, apresentando a seguinte documentado « «
aevera ser apresentada em orfatnai «■** r .̂.r , ____ . . ^  ««.umensaçao, qru*
íHwse/Wdofpíaw/cocompefeníe. deMktàmetó* autenticada em (M ntoou

3a- DOCUMENTOS PARA HABIUTAÇÂO:

3.2.1-Cedula de identidade c CPF;

3-2.4-Comprovante de que concluiu o Curso d« Nível Superior de Engenharia Ambiental.

3.2.5-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal.

31 i cocTr« r ^ ;» T r̂ f r :e rabr  *  Federai ^ ser ferta

Uniã° 'emltlda- « • * *  * **anaConjunta R G F N / R F ^ ^ *  

4.1MJA APROVAÇÃO IM I«W 3POT»BECHHW W «ttim>

E; i CURSOS ^ v é s  da Com ido de
Ç poderá* durante » » ’««o «* documentaçSo, convocar os Interessados para— um«»« m anause aa docum 

quaisquer esclarecimentos porventura necessários;

eCOmT " °  * Comisslo de Ucitaç*,. a

d o aSen a ,mento * * * * *  °  “ * *  *
4.3-A aprovação ou nâo da proposta de credenciamento será comunicada aos interessados no 
prazo máximo de 30 {trinta) dias corridos, a contar de data de apresentação da Dronosta
4.4-A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e aceitação 
dos termos e condições previstas neste instrui«**« Z L k -

5JM5A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO BE DESPESA:

fba to  e í S d r rre" teS d“  COnt,ataÇÕei COrr8r3°  P0r “ "*> * »  < ^ e s  orçamentân»

PROGRAMA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ELEMENTO OE DESPESA
See. Meio Ambiente 1001.18.122.1802.2.040 -  3.3.90.36.00

6.0-DA CONTRATAÇÃO

f.^ - 5 **rviçosj  prestados serâo contratados por meio de CONTRATO I»  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, onde se estabelecerão com da reza e precisão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo III deste edital;

*“  40 CrJ%£?'24' C'mtr*' <»*PWdí*VCE - CEP: «3Ü4M0Q 
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6.2-0 prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, p 
determinado em função das reais necessidades dos serviços.

6.2-São de inteira responsabilidade do (a) Contratado (a) todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários e fiscais resultantes da execuçSo do Contrato e previstos em lei,

6.3 O (a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS e aos beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, nlo reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

6.4-0 (a) contratado (a) se compromete a assinar o contl̂ '  ^ jdlas) acontar
da notificação feita '

6-5-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai será obedecido o previsto no art 110, 
da Lei nfi 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6 6-0 prazo de vigência do contrato será, no máximo, da data da assinatura deste até o dia 31 
de dezembro de cada ano dvil, * * * *  e íarm** Brevlstos
8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e suas alteniç&es posteriores;

6.7-Todos os serviços objeto deste Chamamento °  ^  
previamente estabelecidos pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.

6.8-Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos desteEdital serio

horas, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência, Ceará.

6.0- DOS ANEXOS DO EDITAL
ANEXO I - REtAÇÃO DOS PROFISSIONAIS/CATEGORIAS.
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA.
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO,

Independência/CE, 01 de novembro de 2019.

_____ã u
Elísoete Alves Pedrosa ««»"■

SECRETARIA DE MEÍO AMBIENTE E Presidente da Comisslo de Ucitaçio
RECURSOS HÍDRICOS
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i PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS/CATEGORIAS

ITB I
e s p e o r c a ç Ao d o *

wommm OTDE.
CAROA

m u »
SEHMIAL

PBtfOOO
{SUMI)

V ^ R M B h jM L
{Prqflwlwnl)

PROGRAMA
FONTE

1 ENGENHEIRO {A) AMBIENTAL 1 40hon» 92 2000.00 4000,00
RECURSO
PRÒPWO

.............. v ............ .

Rh* 4m Cffrtrn, Í44 - CCMnK tadcpcarfiacto/CI • CE* *3êMMMM 
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PACO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO II
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

local e data 

À
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
Comissão Permanente de Licitação
Independêntía-Ceará.

REF.: CHAMAMENTO PÓBUCO N* MA-CH001/1S.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para CTedCTdamenK* 
para a execução dos serviços constantes do Edital de Chamamento "  ^
CH001/19, especificamente com relação ao cargo constante do anexo I do edital em

referência, abaixo assinalado:

CARGO:____________________________________ ___________

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados
DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, constantes do anexo I do edital em

referência.

informamos que o prazo de validade da nossa proposta é deSO
corridos, a contar da data da apresentado da nossa documentação junto à ComissSo

de Udtação.

Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo com 

o citado edital.

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de Pjeno acordo com todas 
as condições estabelecidas no edital e seus anexos e que nSo existe nenhum feto 
impeditivo que possa obstar a nossa participação no referido processo.

Anexos: Documentos de habilitação

Atenciosamente,

Nome do Proponente 
CPf N8 _________ -  - -

R u a  é *  C f m e i r e ,  144
CNPJstt.
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PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO Ui

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS E
____________________________________ , MEDIANTE AS
CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR PACTUADAS:

O Munidpio de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua do Cruzeiro, 244, Centro, independêntía/CE, através da SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n» O7.98ZQ28/OO01-1O, 
neste ato representado peio(a) Ordenador{a) de Despesas, Sr(a). Elisoete Ai ves 
Pedrosa, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado,
.........................................................- coro endereço à
____________________________________________ _ em ____________ Estado do________________ ,
inscrito(a) no CPF sob o n2 __________________, ao fim assinado(a), doravante
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nfi MA<H001/X9, sujeltando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA * DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Editei de CHAMAMENTO PÚBUCO N# MA- 
CH001/19, e na Lei ns 8.666/93 e suas a lte ra re s posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de
________________________ _ para atender as demandas da SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, conforme especificações constantes do anexo I do 
edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1- O presente contrato tornar-seá efetivo a partir d e ___ d e _________de 2019 e
vigorará a té___ de_____________ de 2019, podendo ser prorrogado na forma da Lei n5
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABIUDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4-1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;

4.2-Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços;

*  •  i n t T t t i t
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4.3-Comunicar ao(à) C0NTRATAD0(A) toda e qualquer ^ rrê" f ^ ^ avaT  * 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas,

4 .4-Providendar os pagamentos ao(à) CONTRATADOR, à vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente,

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DOW  

rnNTRATADOÍA)
5.1- São obrigações do(a) CQNTRATADO(A):
a)Executar os serviços, conforme exlgênda ̂ M a  e ̂ W atua1 obrlgações

b)Manter durante «da a « t o  do ^  Í X *  
assumidas, todas as condições de hafaUitaçao e quaimcaç*« «****»

Chamamento Público n* MA-CHOQi/19; , . suoressões no
c)Aceitar nas mesmas condições contratuais os acr^ ™ ° *  J í  da ^  ns 
quantitativo do objeto até o lim ite fixado no parágrafo do a rt 65, da Lei

8.666/93.

5.2- O(A) CONTRATADOiA) fica dente, ainda, das seguintes condições.

a) a o  de inteira responsabilidade dota) C o n t r a « d o W  t^ as as o b n ^ e ^ e to s
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em

bt (Ma) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS e aosaHK “ S ' 'w

decorrentes de «  acompanhamento por parte da
exduindo essa responsabilidade a w a m ç »  w
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS;
C) Todos os serviços objeto deste Chamamento M b to
previamente estabeleddos pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HiDRICOS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS

pela execução do objewdeste

contrato, o valor global de R$ — _ _ — L----------—  y
(________} parcelas mensais e sucessivas de RS--------------—1--------------

6.2-Os pagamentos serão realizados mediante a p r e s e n t a ç ã o  d a  ^ ^ F to ^ e fa tu ra

correspondente. As df ^ RŜ  h ÍDRCOS que atestará o recebimento
SECRETARIA DE MEtO AMBIENTE E RECURSOS HIDRH-UX que w »u i

dos mesmos.

6.3-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação

orçamentárias e elementos de despesas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001.18.122.1802.2.040;

n  áa C r«arir». 244 - Ccntr», »udcpMiiwwHto^E - CEP; «Jft4§-W



ELEMENTOS DE DESPESAS: 3.3.90.36.00;

6.4- Os valores inidalmente contratados serSo reajustados eM  
mm as variações que vierem a ser estabelecidas pelos programas coordenados pea 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, ou outro fndlce legal previsto 
o S ^ X f d e s «  nTre^ a . No caso de reajuste, este sô poderá ocorrer após 
decorrido, no mfnimo, 12 (doze) meses da data da apresentação das respectivas

propostas.

instrumento contratual sSo oriundos do

Tesouro Municipal

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1- A rescisão contratual poderá ser:

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da C ^ T A N U , nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do a rt 78 da te l Federal n* 8.666/93;

813-  Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo «dtatóno, 

desde que haja conveniência da Administração;

a 1 4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n* 8.666/93,
8,1,4- Em caso ae ressardda dos prejuízos
sem que haja culpa do|a) sera esta ressarau* u h

regulamentares comprovados, quando os Houver sofrido;

815-  A rescisão contratual de que trata o Jndso i do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no a rt 80, incisos I a IV» ambos da Lei n* 8.666/93.

8.1.6- O presente contrato poderá ser rescindido antesdo p r a z o ^  
Cláusula Terceira, a qualquer tempo, podendo ser distratado por '™ciahva ̂ aî e 
uma das partes, desde que comunicado com antecedência de 30 (» ‘" « M ia s , 
T n d e p e «  de interpeteçSo judidal ou extrajudicial, sem que ass,sta ao 

CONTRATADO direito à indenização de qualquer espécie.

8.1.7- Em caso de rescisão antecipada, o CONTRATADO receberá a remuneração 

proporcional até o último dia trabalhado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES w<î rtHHa a nrévla
91- Pela Inexecuçâo total ou pardal das obrigações assumidas, garantida a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes.

a) Advertência

b)Mutta:

R m i 4 »  C rm m lr*  244 > C « * r f c  U J ip im « ta r f r r e E - C E P t é * 4 M I >
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b .i) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) Multa de 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, peio não comprimento 
de cláusula ou condição prevista no contrato;

b.3) Os valores das muitas referidas nestas cláusulas serSo descontadas "ex-offido* 
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha )urrto à SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE £ 
RECURSOS HÍDRICOS, independente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial;

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e Impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois);

d) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA fISCAUZAÇÃO DO CONTRAIO
10 .1 .0  presente Termo de Contrato será fiscalizado pela Sra. Frandsca Cinara Alves 
Pedrosa, portador do CPf ns 763.179,193-72.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões reíatíonadas com o presente Contrato que não ferem 
resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim , inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.
Independênda-Ce,__de_________________de 2019.

Elisoete Alves Pedrosa Nome do Contratado (a)
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CONTRATADO (A)

RECURSOS HÍDRICOS 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
01.___________
Nome:
CPF:
02.
Nome:
CPF:

fbm  te Cruwím, 144 - C l uJipirttacf^CK - Cgs « M N »  
CNtt:9?.98&028*M 1'ie-T«L:
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Terra de todos nós

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO 
PREFEITURA DE INDEPENDÊNCIA 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA MUNICIPAL N° 179/2019. DE 15 DE OUTUBRO DE 2019,

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão Permanente de Licitações, e adota outras 
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDENCLA, ESTADO DO CEARÁ, 
JOSÉ VALDI COUTINHO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais etc., 
especialmente as previstas no artigo 92, inciso XIV, da Lei Orgamca Municipal de 
Independência, em conformidade com o Art. 4o, inciso VI da Lei 234/2008 de 02 de 
dezembro de 2008 e considerando o disposto no art. 51 da lei Federal n° 8.666/93;

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR o (a) presidente e os respectivos membros na Comissão Permanente 
de Licitações, a saber:

PRESIDENTE: JULIANA LOIOLA BARROS

MEMBROS:
ANA BENVINDA ALVES BEZERRA
FRANCISCA HILMA SOARES DE 
ARAUJO

SUPLENTE:
MARIA DVANIRA CANUTO 
RODRIGUES

Art. 2o- A investidura dos integrantes da Comissão acima designada não excedera a 1 (um) 
ano, vedada a recondução dos mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4o- Revoguem-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2019

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Jos£^faldi Coutinho 
*refeito Municipal

-----

TeL: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br | Página - 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ESTADO DO CEARÁ - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS - 
CHAMAMENTO PÕBUCO N* MA-CH001/10 - A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, através de sua Secretária, Sra EKsoete Alves Pedrosa toma público, 
para conhecimento dos interessados, que no período de 04 da novembro de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019, no horário de 08:00 às 1200 horas, estará realizando CHAMAMENTO 
PUBLICO, para Credenciamento de pessoa fteica para a prestação de serviços de 
Engenheiro(a) Ambiental, conforme detalhamento no anexo I, para atender as demandas da 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS, do município de 
Independência/CE., o qual se encontra, m  íntegra, à disposição de todos os interessados nos 
srtes: a ou na Sede deste
Município à Rua do Cruzeiro, 244, Centro. Independéncla/CE, 01.11.2019,

PUBUCAR para circular com data de 01.11.2010, nos seguintes veículos de comunicação: *

- Diário Ofidal do Estado do Ceará;

- Diário do Nordeste.
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«icNucrc aa NeotooiLvujto 
OA SECRETARIA DE SAÚOE OO 
MUNICÍPIO DE SENADOR SA-CE. 
Senador Sá -  CE, 31 de outubro de 
2019. Joaquim Sousa da Silva Nato 
Secretário de Saúda
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stado do Óearà ■ Prefeitura Municipal de Independência - Secretaria de Meto 
Ambientes Recursos Hídricos -Chamamento PúWIco N*MA-CH(H)1/19A Secretaria de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, através de sua Secretária, Sra. Elisoets Alves Pedrosa 
tomo público, para conhecimento dos interessados. que no período de 04 de novembro de 
2019 a 31 de dezembro de 2019. no horário de 08:00 is  12:00 horas, estará realizando 
Chamamento Público, para Credenciamento de pessoa física para a prestação do serviços 
de Engenf>eiro(a) Ambiental, conforma detalhamento no anexo I, jara atendar as demandas 
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, do Município de Independência/CE, o 
qual se encontra, na integra, è disposição de todos os interessados nos sites: 
www.lndependencla.ce40v.br e MMV.tcm.ce.gov.brrtlcitacoas ou na Sede deste Municipfo á 
Rua do Cruzeiro, 244, Centro. Independéncla/CE, 01.11.2019.______________________________

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de irauçuba • Aviso de Ucitação. A Prefeitura 
Municipal de Irauçuba comunica aoe interessados que fará realizar Hdtaçáo na modalidade 
Pregão Presencial de N*. 2019.10J25.01, do tipo Menor Preço (por Lote), pera 0 Registro de 
Preços, consignado em Ala. pelo prazo da 12 (doze) meses, para Mura e eventual 
contrafação de sarriços de Locação de Máquinas Copiadoras destinados as diversas 
Secretarias da Prefeifaíra Municipal de irauçuba/CE, com abertura paraodía19de novembro 
de2019,à309h00mán, na Sala de Certame, à Rua Watmer Braga, N*. 507, Centro, portrás d» 
Igreja Matriz. Informações: fona 68/3635-1234. Irauçuba/CE. Angela Maria Doroteu 
Rodriaues-Preqoeira.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Irauçuba - Aviso de Licitação. A Prefeãura 
Municipal de Irauçuba comunica aos interessados que fará realizar teftaçáò na modalidade 
Pregão Presencial N*. 2019.09.24.01, da tipo Menor Preço (Por Lote) para o Registro de Preços, 
consignado sm Ata, peio prazo de 12 (doze) meses, pata prestar os serviços ds frete de veículos 
tfveiaos, junto ás diversas Secretarias do Município de Irauçuba/CE, com abertura no <fia 18 de 
novembro de 2019, ás 09h00min, na Saia do certame, á Rua Wafenar Braga, N*. 507, Centro, (Por 
trás da Igreja Matriz). Informações: fone (80) 3635-1234. kauçuba/Ce, » d e  outubro de 201». 
Ánael» Msria Doroteu Rodrigues ■ Pregoeira.

Estado do Ceará -  Prefeitua Municipal de Irauçuba • Extrato de Contratação • Tomada de 
Preços N* 2019,07.17.02 -  Secreta/ta da Educação. Objeto: Contratação de Pessoa Jurfdca 
para prestar os servtyos de Reforma da Escota Josefe Ctotlde Tabosa Braga, Loca&zada no 
Distrito de Mssi, de responsabiSdade da Secxotaria da Educação do Munidpio de Irauçuba/CE. 
Contratada: Utoránaa Empreendimentos LTOA - EPP. Assina peia Cortratóda: Gontran Coelho 
Pinho Junior. Contratante: Secretaria da Educação. Assina pela Contratante: Tânia Marta 
FonteneRe Alves, vaiar Glotetf Contratado: RS 677.782.83 (Seiscentos e setenta a seta mS 
setecentos eotantae dois raais oitenta e oito centavos). Prazo de Execução dos Serviços: 150 
(Cento e csiquenta) dias, iniciando-se a contagem 7{sete)dias após a data de assinatura eenfrega 
lormat, à Lkatanie vencedora, da Ordem da Serviço. Dotação Orçamentária: 0604 12 3810007 
1.017. Elemento de Despesas N“. 4.4.90.51.00. Fonte de Recursos: Próprio (Fonte 1120000000) 
FUNDEB 40% (Forte 1113000000). Data de Assinatura do Contrato: 30 de Outubro de 2019. 
Irauçuba/CE, 30 de Outubro de 2019. Tftnla Maria Fowtanelle Alves - Secretária da Educação.

(Portal de Udtações dos Municípios).
ata: vww.ton ce.gov.br

Estado do Ceará— Prefeitura Municipal de Paihano -  Aviso da Licitação. A Comissão 
Permanente de Licitação tema público que estará realizando no próximo dia 20 da Novembro 
de 2019, ás lOhOOmin. na modalidade Tomada de Preço r f  2019.10.08.01, cujo objeto'è 
aquisição de livros Bterários eparadidábcos para atendimento das necessidades da Secretaria 
de Educação do Município de Palhano-CE. O editai estará disponivet no sitio eietrfirêco 
yv*w.tcmxe.gov.brAc«acoes ou na sede na Rua Possidônio Barreto, 330, Centro. Maria 
Venusla da Silva Sousa - Presidente da CPL. Palhano (CE), 01 de Novembro de 201»,

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Remarcação do Pregão 
Presencial N* 14.10.02/2819. ASacretaria de Agricultura, alravès da Comissão de Uctaçâo, 
localizada na Rua Or. Antfirao Augusto ds Vasconcelos, N® 227. Centro, Parairo-Co, 
comunica a quem possa interessar, que 0 Pnsgáo Presencial N® 14.10.02/2019, cujo objeto d 
a aquisição ds transformador trifásicode 75kva para atender as necessidades da Secretaria 
da Agriculhaa do Mynédpio de Perairo-CE. conforme espedficaçdes constantes do Anexo I 
parte integrante desta processo, cuja abertura ocorreu no dia 29/10/2019, fd dadarado 
Deserto. Fica marcada nova aassâo referente ao mesmo objeto, pare e dia 13/11/2019, às 
09te00min, na sala de ScMaçdas. O edital poderá ser retirado na Comissão de Ucitsçáo, no 
endereço acima, no horário de expediente so público ou paio Portal de licSaçôes (TCE-CE). 
Pareiro-Ce, 29 de outubro de 2019. ErmUson doa Santos Queiroz-Pregoa Iro.

Estsdo do Ceará -  Prefeitura Municipal de Soionópote - IrtexIglbSidade de Chamamento 
Público n.* INEX 001/201&-SESA. O MunidptO de Sotonâpote-CE, através da Secretaria 
Municipal de f  aúde, faz pubBcar o extrato resumido do Processo de InaxigibiNdada de 
Ch jmamanto F 'ibüco, a seguir: Ôrgão Responsévet Secretaria Municipal da Saúde. Dotação 
Orçamentária: 0401 - Secretaria de Saúdo 040110.302.0013.2.017 -  Manutenção da média e 
alta complexidade. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 -  Outros serviços terceiros pessoa 
jurídica -  Fonte: 121400. Objeto: ioengibilidade de chamamento PúbSco: Termo de Fi 
tem par objeto estabetecer. em regime de cooperação mútua entre os participas, 0 repassa 
recursos para apoio financeiro ao Instituto Comparti#» - SAMEAC, visando a prestação 
serviços de assistência á saúde, na reestruturação a ampftação do atendimento aos pactes 
do Sistema Único da Saâde -  SUS em apoio aos procedimentos hospitalares da média e 
complexidade, através dos equipamentos de saúda do Município de Soionópole -  CE, 
desenvolvimento do Projeto de Fomento è SustentabiUdade da Saúde PúbOca do Munidpio <fe 
Soionópote de proposição da referida Organização da Sociedade Civil, em conformidade com o 
Plano de Trabalho desta parceria. Qualquer outra instituição da igual natureza, sem Sns 
lucrativos, possua prcjeto da natureza similar, ou alternativa á saúde do Município de 
Solonápole-CE, dava, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, impugnar tal InexigibükJade de moda 
a apresentar ao Município seu projeto. Favorecido: Instituto Compartilha - SAMEAC. inscAeno 
CNPJ n * 07.206.048/0001-08. com sede na Rua Livío Barreta, 1284, Bairro: Otorísio Torres 
CEP: 60.135-228, Fortaleza -  CE. Valor Global: estimada em RS 2.384.864,77 (dois mHhOec. 
trezentos« oitenta e quatro mH, seiscentos e »assenta a quatro reais e setenta 8 seta centavos}.
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